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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Gabinete do Prefeito 
 

 

 
 

PORTARIA nº 97 DE 01 DE SETEMBRO DE 2.022. 

 

“Dispõe sobre a nomeação em cargo de Assessor 

Especial, e dá outras providências. ”  

  

 

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de 

Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE:   

 

Art.1º - Nomear o Sr. Julio Cesar da Silva Lopes, portador da Cédula 

de Identidade nº 000696983, expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o nº 798.279.691-53, para 

ocupar cargo de Assessor Especial, Símbolo DAS 5, nesta Prefeitura 

Municipal, em vaga prevista na Lei Complementar nº 087/2022 de 

17/03/2022.      

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ 
ou axação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal. 

 
        Art.3º - Revogadas as disposições em contrário 

Douradina - MS, 01 de setembro de 2022. 

 

   

  

Jean Sérgio Clavisso Fogaça  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Gabinete do Prefeito 
 

 

 
 

PORTARIA nº 98 DE 01 DE SETEMBRO DE 2.022. 

 

“Dispõe sobre a nomeação em cargo de Assessor 

Especial, e dá outras providências. ”  

  

 

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de 

Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE:   

 

Art.1º - Nomear o Sr. Mario Luiz Dias, portador da Cédula de 

Identidade nº 271459, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no Cadastro de Pessoas Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 140.902.011-87, para ocupar cargo de 

Assessor Especial, Símbolo DAS 5, nesta Prefeitura Municipal, em vaga 

prevista na Lei Complementar nº 087/2022 de 17/03/2022.      

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ 
ou axação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal. 

 
        Art.3º - Revogadas as disposições em contrário 

Douradina - MS, 01 de setembro de 2022. 

 

   

  

Jean Sérgio Clavisso Fogaça  

Prefeito Municipal 
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Gabinete do Prefeito 
 

 

 
 

PORTARIA nº 99 DE 01 DE SETEMBRO DE 2.022. 

 

“Dispõe sobre a nomeação em cargo  de 

Superintendente se Assuntos Indígena, e dá outras 

providências. ”  

  

 

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de 

Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE:   

 

Art.1º - Nomear o Sr. Dorvalino Ortiz, portador da Cédula de 

Identidade nº 2.230.293, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no Cadastro de Pessoas Física 

do Ministério da Fazenda sob o nº 928.387.661-04, para ocupar cargo de 

Superintendente se Assuntos Indígena, Símbolo DAS 2, nesta Prefeitura 

Municipal, em vaga prevista na Lei Complementar nº 087/2022 de 

17/03/2022.      

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ 
. 

 
        Art.3º - Revogadas as disposições em contrário 

Douradina - MS, 01 de setembro de 2022. 

 

   

  

Jean Sérgio Clavisso Fogaça  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Gabinete do Prefeito 
 

 

 
 

PORTARIA nº 100 DE 01 DE SETEMBRO DE 2.022. 

 

“Dispõe sobre a nomeação em cargo de Assessor 

Especial, e dá outras providências. ”  

  

 

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de 

Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE:   

 

Art.1º - Nomear a Srtª. , portador da 

Cédula de Identidade nº 2.335.489, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no 

Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o nº 053.226.941-

10, para ocupar cargo de Assessor Especial, Símbolo DAS 5, nesta 

Prefeitura Municipal, em vaga prevista na Lei Complementar nº 087/2022 

de 17/03/2022. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ 

ou axação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal. 

 
        Art.3º - Revogadas as disposições em contrário 

Douradina - MS, 01 de setembro de 2022. 

 

   

  

Jean Sérgio Clavisso Fogaça  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Gabinete do Prefeito 
 

 

 
 

PORTARIA nº 101 DE 01 DE SETEMBRO DE 2.022. 

 

“Dispõe sobre a nomeação em cargo de Assessor 

Especial, e dá outras providências. ”  

  

 

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de 

Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE:   

 

Art.1º - Nomear a Srtª. Adriana Matias de Souza , portador da 

Cédula de Identidade nº 001370028, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no 

Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o nº 909.339.071-

68, para ocupar cargo de Assessor Especial, Símbolo DAS 5, nesta 

Prefeitura Municipal, em vaga prevista na Lei Complementar nº 087/2022 

de 17/03/2022.      

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ 
ou axação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal. 

 
        Art.3º - Revogadas as disposições em contrário 

Douradina - MS, 01 de setembro de 2022. 

 

   

  

Jean Sérgio Clavisso Fogaça  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA nº 102 DE 01 DE SETEMBRO DE 2.022. 

  

 
“Dispõe sobre exoneração de servidor a pública nomeada  no 
cargo de Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária  e dá outras 
providências. ”  
  

  

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere por Lei, 

  
   

RESOLVE:       
 

Art. 1° - EXONERAR a servidora pública municipal Srtª. Rozangela Vasconcelos 
Silva, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Vigilância Sanitária, Símbolo DAS 4, matricula 1409, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e / ou axação 
no mural, localizado no átrio da Prefeitura Municipal.  

       
              Art.3º - Revogadas as disposições em contrário 

 

Douradina - MS, 01 de setembro de 2022. 

 

   

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA nº 103 DE 01 DE SETEMBRO DE 2.022. 

  

 
“Dispõe sobre exoneração de servidor  público nomead o no cargo 
de Chefe Gabinete  e dá outras providências. ”  
  

  

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere por Lei, 

  
   

RESOLVE:       
 

Art. 1° - EXONERAR o servidor público municipal Sr. Tony Pereira Carvalho, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS 1, 
matricula 1367, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e / ou axação 
no mural, localizado no átrio da Prefeitura Municipal.  

       
              Art.3º - Revogadas as disposições em contrário 

 

Douradina - MS, 01 de setembro de 2022. 

 

   

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça  

Prefeito Municipal 
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